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PSTADO DE MT"TO

CÃMARA MUNICIPAI
GROSSO
DE CÁCERES

de 08 de abril de 2021, autoriza a criação do

Balclios do rnunicípio de Cáceres/MT, para o

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 035,

Programa de Aproveitamento cle Terrenos

cultivo de hortifr'útis e dá outras providência.

Este é o Relatói'io.

II _ DO VOTO DO REI,ATOR:

Trata-se de Projeto dc Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Leandro

dos Santos - DEM e cla Excelentíssima Vereadora Mazeb Silva, dispondo sobre a

autorizaçáo da criação do Programa de Aproveitamento de Terrenos Balclios do n-runicípio de

Cáceres- mtpara o cultivo de hortifrútis e dá outras providência

O presente projeto de lei, visa criar um programa municipal de

aproveitamento de terrenos baldios, para o çultivo de hortifrutis, com obrigações às

Secretarias de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e Assistência Social.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Genelal Osót'io, c,entro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

lrone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: r,rrwv.carnalacaceres.nrt.gov.br



ESTADO OU *nto GROSSO
cÂncena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O projeto de lei é composto de 10 artigos, regulamentando a forma e o

r-rrodo como a Prefeitura Municipal farét o aproveitamento clos terrenos baldios em nossa

cidade, para a finalidade de cultivo de hortifrutis.

Com efeito, desde já parabenizamos os Excelentíssimos Vereadores

Leandro dos Santos -DEM eMazéh Silva pela iniciativa, que visa clar utna finalidade Írtil

aqueles terrenos não ocupados em nossa cidade cle Cáceres, que reconhecemos são muitos.

Porém, com o devido respeito, tenros que reforçar que todo programa

criado atrar,és de uma lei, Brecisa ter a respectiva clotação otçagpnláda.

Esse entenclimento resta pacificado na jurisprudência dos Tri'ounais

Superiores:

"Ação Diret:r de Inconstitucionalidade - Lei municipal que ciispõe sohre

autorizaçáo rlo Pocler ExecutiVo lvlunicipal para instituir Progranra de Intu-

nizaçáo Total dc Vacinação para Crie,nças, contandc com a ao;ttisiçãto tle

vacinas que são adquiridas pelos cidadãos em Clínicas Particulares - Ofen-

sa ao princípio cla scparaçãc e harmonia de poderes - Usurpação de inicia-

tiva -Matéria reservacla ao Chefe do Executivo - Criação de dpspesas sem

indici-rção da fonte orçarnentária ' Violação dos artigos 5o e24, §§ 2o e

5o ,25 e 176,I, todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis

aos Municípios etn virt,.tde do disposto en1 seu artigo 144 - Incgusdlusic:

rralklacle reconheglda- Ação proccdqn,tc, (TJ-SP - ADT: 15772A07A0 SP,

Relator: José Reynaldo, Data cte Julgamento: 1610712008, OrgãÓ Especial,

Data de Publ,icação: 2910712008)" (gf)

"CONSTITUCIO].IAI- - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO].trAI.I-

DADE - LEI MLINICIPAL N'2.27312017-PMM - ESTATUTO DE DE.

I,-ESA, CONTRCLE E PROTEÇÃO OOS ANIIVIAIS NO MUNICÍpIO OB

MACAPÁ - LEI DE INICIATIVA PAII.LAiVÍENTAR - VICIO DF. INICI.
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ESTÁ.DO DE MATO GRO§§O
cÂnnana MUNIcIPAL DE cÁcpnps

ATIVA - vtoLAÇÃo a pRECEITos coNslrructoNAls - cRIA-

ÇÃO DE DESPE,SAS SEM INDICAÇAO DA FONTE DE CUSTEIO -

ILEGALIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE - PROCEDÊNCN OO

PEDIDO. l) Ex vi'do que clispõern o art.61, § 1o, inc. II, alínea 'a', da

Constituição Federal, e o art. 104, par'ágrafo único, inc. II, da Constituição

Estadual, e tendo em vista o que preconiza o princípio da simetria" a lei

municipal qne cria clúr'gos clo pocl.er executivo é de iniciativa privativa clo

prefeito clo município;2) A l,ei tro 2.27312017-PMM, embora não determi-

ne expressamente, a criaçflo de órgãos g gargos públicos, sugere que deve

ser criado um órgão municipal responsável pelo desenvolvimento das

ações de que trata o art. Io, caput, dessa Lei, e que será ligado à Secretaria

Murnicipal de Saúde, cabcnclo-lhe, clentre outras atribuições, clesettvolver

campanhas e progl'amas de inforntação e o'iientação, com respaldo legal e

técnico para maior oonsçientização cla população, esterelização oirútgica,

registro, identificação e guarcia de animais; 3) Padecc tambóm de ilegalj:

fiscal" a lei oue cria despesa sem intlicÍrção tla fonte rle custsio;4) Pedi-

do procedente. (TJ-AP - ADI: 00001750920188030000 AP; Relator: De-

sembargador MANOEL BRITO, Data de Julgamento: 2811112018, Tribu-

nal) (gf)

Nesse contexto, cclnsiclerando a criação de ol2rigações ao Poder Exectttivo

Municipal, não liá como dar prosseguimento ao pregentE projeto de lei, sent antes ter juntado a

indicação da fonte de custeio.

Assim, cumprido os requisitos leg4is, e, baseanclo nqs fundamentos acima

citados, voto pela inçonstituc,ipnalid.acle e i]çgalidaçle,clo Pr:ojeto de Lei no 035, de 0B de

abril de 2021.

III: DA DECISÃO DA COMISSÃO:
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ES?ÀDO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUr{rcrPAL DE cÁcI}REs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acornpanha o voto do Relator, r,otando pela inconstitucionalidade e ilegalitlaclg do Projeto

de Lei no 035, de 08 de abril de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetcmos à elevada apreciação Plenária"

Sala clas Sessões, 22 de feverei,r:o de 2022.
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